INDICAÇÃO Nº 
183
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine urgentes providências, no sentido da implantação de abrigo para mulheres vítimas de violência, na Região Metropolitana da Baixada Santista, para evitar situações em que a vítima, depois de sofrer as mais sórdidas violências e ameaças, tenha que permanecer no convívio com o agressor. 

JUSTIFICATIVA

Vários estudos e pesquisas têm demonstrado que o assassinato de mulheres e outros tipos de violência (estupro, espancamento, confinamento etc.) ocorrem, na maioria das vezes, no próprio lar e são cometidos por pessoas próximas à vítima. Isto demonstra que o espaço do lar, que se imagina seja um local resguardado e seguro, é potencialmente violento para mulheres, adolescentes e crianças.

Depois de sofrerem as mais sórdidas violências e ameaças, estas vítimas são obrigadas a permanecer no convívio do agressor, por falta de lugar para onde ir.

Médias estatísticas indicam que, mensalmente, 80 mulheres registram queixa de violência na Delegacia de Polícia da Defesa da Mulher de Santos. Em São Vicente, estatísticas apontam a ocorrência de média de cinco registros por dia.

A Casa Abrigo é uma reivindicação que não pode mais ser adiada e a presente Indicação visa garantir a instalação do referido serviço, que irá atender toda a Região Metropolitana da Baixada Santista. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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